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ESTADO DO MARANHÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA CNPJ: 01.597.629/0001-23 GESTÃO 2021 A 2024 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EDÍTAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022

REGIDO PELA LEI AT. 10.520/2002, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 147/2014. SUBSIDIAR!AMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E DEMAIS
LEGISLAÇÕES PERTINENTES.
ORGAO INTERESSADO:
DEPARTAMENTO DE TRANSITO ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL. DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 
REGIME DE EXECUÇÃO:

MENOR PREÇO POR ITEM
TIPO DE LICITAÇAO:

MENOR PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

056/2022
FORMA DE ADJUDICAÇÃO:

POR ITEM 
EXECUÇÃO:

INDIRETA
OBJETO:
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a AQUISIÇÃO DE PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO PARA USO PELA -  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL. DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, conforme especificações e 

constantes no Anexo II -  Termo de Referência, deste Edital.

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE 
PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, localizada na Rua 
Maranhão, s/n, Centro -  São João do Paraiso/Maranhão.

DATA: 21/06/2022 (abertura da sessão pública)
HQRÃ: 09:00hs (nove horas) horário local.

| NÃO HAVENDO EXPEDIENTE OU OCORRENDO QUALQUER FATO SUPERVENIENTE QUE 
I! IMPEÇA A REALIZAÇÃO DO CERTAME NA DATA MARCADA, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA 

ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTE PREGÃO SERÃO REALIZADOS NO 
ij PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE, NO MESMO HORÁRIO E LOCAL ANTERIORMENTE 
jj ESTABELECIDO, DESDE QUE NÃO HAJA COMUNICAÇÃO DO PREGOEIRO EM CONTRÁRIO.

OIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

Segunda & Sexta-feira 
HORÁRIO: das 8:00hs às 12:G0hs (horário local)
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso, localizada na Rua 
Maranhão, s/n Centro -  São João do Paraiso/Maranhão.

PREGOEIRO RESPONSÁVEL;

Sousa
Pregoeiro

Este instrumento contém:
Edital e seus anexos com 42 páginas

CIDADE OS TODOS NÔ5Í
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ESTADO DO MARANHÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA CNPJ: 01.597.629/0001-23 GESTÃO 2021 A 2024__________COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO__________
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO N° 003/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 056/2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO PARA USO PELA -  SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA.

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
Razão Social: ____

CNPJ n°:__________ Insc. Estadual n°:
Endereço: _ ...........................

Cidade: ____________ _____________ _ Estado:
E-rnail: _

(DDD) Telefone: (_____J  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  (DDD) Fax: ( )

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA RETIRADA DO EDITAL

Nome c e m g l a t e : _  
Cédula de Identidade ne:

QPF p?>.

Órgão emissor:

(080) TeíêfflHã:

E-m§ii:
Çsr@Q/íun§ão qu§ exerce na empresa: ( ) Sócio/impresárie; ( ) Outros: Data do

râSêdimfiOíQ do idital:
Âssinatura/rubrisa do responsável: __

Senhor Licitante,
Visando comunicação futura, solicito a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e 
remeíêdo à Comissão Permanente de Licitação ou pelo e-mail: cplsjparaiso@gmail.com. A não 

remessa ao recibo exime a Comissão Permanente de Licitação da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

ckfv

RASAIS©C ID A D E  Pi* T O O Q S  N Ó S !
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ESTADO DO MARANHÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA CNPJ: 01.597.629/0001-23 GESTÃO 2021 A 2024COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO__________
EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022

A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso, por intermédio do Pregoeiro, designado pela Portaria n° 
109/2021 torna público para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local acima 
indicado, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM, destinada a Contratação de Empresa do ramo pertinente para o objeto constantes 
do Subitem 1.1 abaixo, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

0  certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520/02, Lei Complementar n°. 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.

1 - DQ OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a AQUISIÇÃO DE PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO PARA USO PELA -  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, em atendimento as necessidades do 
município de São João do Paraíso/MA, compreendendo a locação mensal de uso sem limite de 
usuários, conversão da base de dados e manutenção adaptativa e corretiva no caráter legal, conforme 
especificações e quantidades constantes no Anexo li -  Termo de Referência, deste Edital.

1.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Edital, foi determinado com base da 
média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo. Com base em 
tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 63.280,33 (sessenta e três mil duzentos e oitenta 
reais e trinta e três centavos).

1.3. A pesquisa de preços realizada eneontra-se disponível para consulta na Sala da Comissão Central 
de Licitação -  CPL.

2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que explorem ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação exigida
neste Edital e seus anexos.

2.2. Ficam impedidos de participar desta licitação os interessados que se encontrem sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja 
sua forma de constituição, pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto 
desta licitação e com sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem 
no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar a Prefeitura Municipal 
de São João do Paraiso/MA.

2.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 
impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da 
Lei n° 8.666/93.

1.4 * As miereempresaa e empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração de 
enquadramento na referida situação, nos termos do ANEXO VII, para que possam ser adotadas as 
normas pertinentes às licitações estabelecidas nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e
147/2014.

üüiíi Maranhão -  CEP; 65973*000 * Centro -  São João do Paraíso/MA
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3 - DO CREDENCIAMENTO --------------------------------- “ ----------

3.1 Na data, hora e local designados para a sessão, as empresas interessadas deverão apresentar-se e 
identificar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro.

3.2 O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

3.2.1 original ou cópia autenticada da procuração lavrada em instrumento público, ou particular 
com firma reconhecida, com poderes especiais para formular ofertas e lances de preços e praticar todos 
os atos pertinentes ao certame, em nome da proponente, conforme modelo do Anexo III (Carta 
Credencial);

3.2.2 original ou cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social e suas alterações,
devidamente registrados na Junta Comercial ou no órgão competente;
3.2.3 original ou cópia autenticada da carteira de identidade.
3.3 No caso de comparecimento de proprietário, sócio-gerente ou dirigente da empresa, deverá ser 
apresentada original ou cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, e suas eventuais 
alterações, devidamente registrados na Junta Comercial ou no órgão competente, no qual estejam 
expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura, bem como 
carteira de identidade,

3.4 Â documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes 
da proposta de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações abaixo:
3.4.1 Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, para 
aquelas que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementar n° 
123/2006,alterada pela Lei 147/2014 conforme modelo de declaração constante do Anexo VII, 
acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou de outro documento 
equivalente que comprove o enquadramento.
3.4.2 Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo sugerido no 
Anexo V.
3.4.3 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, conforme modelo sugerido no Anexo VI (declaração exigida somente 
para microempresas e empresas de pequeno porte).
3.8 As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de veracidade, 
podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de comprovar suas alegações.
3-i O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de documentos que entender 
necessários à comprovação das informações declaradas, tais como:
3.5.1 Baianço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício -  DRE comprovando ter receita 
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3o da LC 123/06;
3.6.2 Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica -  DIPJ e respectivo 
recibo de entrega, em conformidade com o Balanço Patrimonial e a DRE.
3.7 Não serão admitidos mais de um representante credenciado por empresa, nem um único 
representante para mais de uma empresa.
3.8 - O Pregoeiro poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta 
Comercial do domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte.

47 ELASÍSSÃOPÜBLÍCÃ DÒPRÈGAQ
4.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão, dando início ao -jt

Rua Maranhão -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA São João ckrv
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recebimento dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os documentos de habilitação, 
correspondentes a este Pregão.

4.2 ENTREGA DOS ENVELOPES

4,2.1 Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de habilitação e proposta de preços no dia, 
hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes lacrados e rubricados no fecho, 
em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito:

RAZAO SOCIAL DA EMPRESA - CNPJ RAZAO SOCIAL DA EMPRESA - CNPJ
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022 PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022
DATA E HORA DATA E HORA
ENVELOPE N° 01 -  PROPOSTA DE ENVELOPE N° 02 -  DOCUMENTOS DE
PREÇO HABILITAÇÃO

4.3 - A não apresentação da Declaração ou Certidão prevista no item 3.4.1 significa renúncia expressa 
e consciente da licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n°
123/2006.

4.4 - Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
4.6 - Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, até a assinatura da Ata de Registro
de Preços decorrente deste Pregão.
4.6 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

ITDAlPRdP Q S T A M l ^ ç o s ^ ^ ' ™ ^̂̂
5.1. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer meio 
usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou 
omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de folhas e número 
total), devidamente datada devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal
da empresa, e consignar:

5.1.1. Número do Pregão, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, endereço completo, 
telefone, fax e endereço Presencial (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados 
bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme
modelo constante do Anexo f;
5.1.2. Devem ser inciuídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na 
proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:
5.1.2,1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo e o total da proposta em algarismo e por 
extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto;
$.2.2.2 Prazo de fornecimento de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo H do
presente Edital.
5.1.2.3. Prazo de vaiidade da proposta de, no mínimo 80 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da vaiidade da proposta, sendo facultada ao
iicitante a aceitação.
5.1.2.4. Descrição clara e completa das características do objeto da presente licitação, em 
conformidade eom o ANEXO ii, mencionando as informações técnicas necessárias.
5.2. A ciassificação das Propostas será efetuada pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.
8.3. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, estes

^  ^  f -
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serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

5.4. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito peio Pregoeiro.

5.5. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a 
justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os tributos e demais 
despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como encargos sociais, trabalhistas e fiscais, 
despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, 
devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado.
5.6. Objetivando agilizar a formalização do Contrato, o proponente deverá informar na proposta, o nome 
do representante que assinará o contrato, bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da 
assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento hábii que comprove sua 
legitimidade.

5.T.. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da
seguinte documentação:
8.7.1.. No caso d@ Procurador:

a. ) Instrumento de mandato público, ou;
b. ) Instrumento de mandato particular, assinado peio representante legal da empresa, com firma 
reconhecida em Cartório, juníamente com documento de constituição da empresa e alterações, 
conforme o caso, em atendimento ao art. 28 da Lei 8.666/93, onde se verifique que o sócio subscritor 
possui legitimidade para outorgar a procuração referida.
5,7.2. No caso de sócio-gerente:

a. Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura.
5.8 As propostas de preços que não apresentarem prazo de validade serão consideradas validas por 60
(sessenta) dias.

5.9. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no neste Editai, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de São João do Paraiso, nem poderá 
onerar o objeto deste

Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal.
5.10 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretameníe cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 
inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer títuio, devendo os serviços serrem prestados
sem ônus adicionais.
i . i ,  im  nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que, importe modificação dos termos originais, ressalvadas 
apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros, alterações essas que serão avaliadas peio
Prtgoeiro.
8,12. Â simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo 
ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

§,13. O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor 
unitário, e poderá incluir o preço POR ITEM da proposta, se faltar.

Sâ©"Í0á0 dar4--
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5.14. Á cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração, seja para mais ou para menos.

5.15. Não se admitirá Proposta que apresentar preços POR ITEM ou unitário simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, exceto quando se referirem aos serviços de propriedade da própria licitante, para 
os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6. DOS DOCUMEfTÍOS PÍThA ÍO T

6.1 - Todas as licitantes, inelusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar 
a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no ENVELOPE N° 02, 
devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos determinados no item 6.3. deste 
Edital.
6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do 
Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, 
procedendo a sua habilitação ou inabilitação.
6.3 - A habilitação das licitantes far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

6.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comerciai, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor eom todas as suas alterações ou contrato 
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual 
deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, o fornecimento dos serviços da mesma natureza
ou compatíveis com o objeto da licitação;

c) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova da diretoria em exercício;

d) Decreto d® autorização, em se tratando de empresa eu sociedade estrangeira em funcionamento 
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir;

6.3.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação de:

Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
Certidão Negativa d@ Inscrição na Divida Ativa.

«tua Maraiihâo -  CEP: 65973-000 - Centro -  São «lofto do Paraíio/MA SÉ© Joio
PARAÍSO

cípÃbè m todos nos*



ESTADO DO MARANHÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA CNPJ: 01.597.629/0001-23 GESTÃO 2021 A 2024_____________________________________________ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO______________________________________ _ _
e) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipaí, do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação de:

Certidão Negativa de Débitos;
Certidão Negativa de inscrição na Dívida Ativa.

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 
situação regular mediante:

Certificado de Regularidade do FGTS, emitido peia Caixa Econômica Federai.

g) Prova de Regularidade relativa a Débitos Trabalhistas e Ministério do Trabalho, demonstrando 
situação regular mediante:

Certidão Negativa de Débitos Trabâihístas -  CNDT;

8.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FiNÃNCEiRA;

Baianço Patrimonial e Demonstrações Contábeis da úitimo exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços 
provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada pelos índices de 
Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (iSG) e Liquidez Corrente (ILC), os quais deverão ser 
iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes fórmulas:

ÍLG *  ^ T j V O ^ C U j ^ N ^ ^
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ISG ■ _ _  ATIVO TQTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

!te  *
PASSIVO CIRCULANTE

a.1) As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cáieulo 
Juntado ao baianço, com no máximo duas casas decimais após a vírgula. Caso o memorial não seja 
apresentado, ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio efetuarão os cálculos;

a.l). As empresas que apresentarem índices iguais eu inferiores a 01 (um) deverão comprovar sua 
qualificação econômico-financeira mediante capital mínimo de 10%, calculado sobre o valor cotado pelo
licitante.

â.|), Serão considerados aceitos como na forma da lei o baianço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados:

a.3.1) publicados em Diário Oficial; ou
a.3,2) publicados em jornal de grande circulação; ou
a,3.3) registrados na Junte Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou autenticado em cartório, ou 
a.3.4) por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comerciai da sede ou domicílio da licitante, na 
forma da IN n° 107 do Departamento Nacional do Registro do Comércio -  DNRC de 13 de rnaio de 
2008, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for 
apresentado o originai do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro, fica dispensada a inclusão na 
documentação dos seus Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão.
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а. 4). As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o 
caso.

b) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo cartório 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 
(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou outro prazo estabelecido na própria certidão.

б. 3.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Apresentação de, no mínimo, Oi (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível 
com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o 
licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, fornecimento da mesma natureza e/ou 
similares aos da presente licitação.

b) Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe, assim como instalação, 
caminhão e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação. 
Acompanhada das respectivas notas de compras e ou contrato de locação quando for o caso.
6.3.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
a) Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho salvo na condição de aprendiz, cumprindo o disposto no inciso XXXiil, art.7°, da Constituição 
Federai de 1998 (ANEXO VIII).

6.4. Qs documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) está em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) está no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
c) ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficiai ou em cópia autenticada por cartório 
ou por membro da Comissão de Licitação ou Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São João do 
Paraiso/MA, neste caso, desde que requerida até 24 horas antes do horário marcado para a Sessão 
Pública e somente será efetuada mediante a apresentação do originai.

6.4.1. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão 
considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.

6.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO
6.5.1. Os licitantes que apresentarem habilitação parcial válida no SICAF ou em Certificado de Registro 
Cadastral - CRC, expedido por órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal poderão 
deixar de apresentar os documentos por ele abrangidos, obrigando-se o licitante a apresentar o 
referido Certificado, e, ainda:
5.5.1.1. Declaração da inexistência cie fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do 
Anexo IV deste Edital.
I.Ü .iJ . Â documentação indicada nos itens $.3.3 tetra “ b”  ô 6.3.4 letra “ a".
8.8.2. Caso nos registros cadastrais conste algum documento com prazo de validade vencido, o licitante 
deverá encaminhá-lo com o respectivo prazo atualizado, juntamente com o respectivo registro cadastral.
8.8.3. Não serio aceitos “protocolos de entrega’’ ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos.
5.5.4. Para fins de habilitação, a verificação pela Prefeitura Municipal de São João do Paraiso nos sítios 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legai de prova.Rua Maranhão -  CEP: 659734)00 - Centro -  São Joflo do Paraíso/MA^^ $|o  Joi© «taÃ-
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6.5.5. Caso haja divergência entre os n°s do CNPJ mencionados na proposta e nos documentos 
exigidos, tal situação somente será aceita se os tributos forem recolhidos de forma centralizada, sendo 
que essa informação deverá constar do próprio documento ou ser comprovada através de declaração 
do órgão expedidor, a qual deverá acompanhar os documentos de habilitação;
6.5.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os documentos que. pela natureza, 
sejam emitidos somente em nome da matriz.

6.5.7. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade fiscal 
observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14/12/06.

6.5.8. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficiai do Brasil.

6.5.9. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame íicitatório apresentados 
em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.
6.5,10 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
6.5.12 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
6.5.13 - Serão aceitas somente cópias legíveis.
6.5.14 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documente, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário
6.5.15 - Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 147/2014 as 
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames iiçitatórios, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição.

7 . W pROC£Dí^ENTO ~ ....................~

7.1 - No dia, hora @ local designados no preâmbulo deste Editai, será realizada sessão pública para 
recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu 
procurador proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital
7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes e os 
representantes legais credenciados deverão entregar:

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (ANEXO VI);
c) Envelopes n° 01 e n° 02 (subitem 4.2.1).

7.2,1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de 
preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverão apresentar ao Pregoeiro:

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação oara Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte (ANEXO VI);

b) Declaração de Enquadramento cerno Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO 
VH);

e) itwelepes n9 01 & n0 02 (subitem 4,2.1);

?.§ * Q  PFS|©eire procederá i  abertura des envei&pes na 81, seguindo cem 
ilm  MuranhS© -  CEPs 65973-000 - Centro São João do Parafso/MA
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os atos referentes à classificação das propostas de preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos;
b) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO POR iTEM, e 
todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em 
relação ao menor preço;

c) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços 
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a partir do critério 
definido na alínea “b”;

d) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes 
legais das licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances verbais.

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de 
lances verbais.

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para 
apuração do valor da proposta.

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que tenham 
ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances.

7.6.1 - A licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação 
aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

7.7 - Então será dado início à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os 
representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais 
em rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço, observadas 
as seguintes disposições:

a) os lances deverão ser formulados em vaiares distintos e decrescentes, inferiores à proposta de
menor preço;
b) as iiçltantes só poderão ofertar um lanes por rodada;
c) será vedada a oferta de lance visando o empate;
d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo para 
analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, vaier-se de celular. O tempo 
concedido não poderá exceder 05 minutos;
e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital;f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará 
excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.

7,8 - A ©tapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão.

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serie  ordenadas exeiusivamente pelo 
critério de MENOR PREÇO POR iTEM.
7.10 - Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, antes que se proceda negociação, o Pregoeiro deverá verificar a 
ocorrência de empate, assegurando, enquanto critério de desempate, a ,,Rua Maranhão -  CEP: 65973-000 - Centro -  São João do Paraíso/MA São Joôo d o \
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preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006

7.10.1 ~ Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada.

7.8 - Para efeito do disposto no item 7.10, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) o Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
para exercer seu direito de preferência e apresentar proposta de preço inferior àquela classificada 
em primeiro lugar. O tempo concedido não poderá exceder 5 minutos, sob pena de preclusão.

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do item 7.10.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, observado o prazo 
máximo de 5 minutos;

c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.10.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a o direito 
de preferência e apresentar melhor oferta.

7 .1 2 -0  exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006 somente será 
aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte.

7.13 - Concluída a ordenação finai das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito 
e procedendo à negociação com o particular para obter melhores condições para a Administração.

7.14 - Caso nâq se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o particular 
melhores condições para a Administração, após a aplicação do item 7.10, conforme o caso.

7 .1 1 -0  Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços unitários, 
bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de juízo.

7.1 i  Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope n° 02 contendo a 
documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas condições 
habiíitatórias, consoante às exigências deste Editai.
7.17 - Constatado o atendimento das exigências habiíitatórias, a licitante será declarada vencedora.

?,1t - A licitante qu© deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os 
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, 
ressalvada a hipótese legai prevista no item 7.20, sem prejuízo de aplicação de sanções.

7,19 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a iieitante desatender às exigências habiíitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação 
da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante, declarada vencedora e a ela adjudicado o
objeto do certame. Â
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7.20 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
7.20.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7J0.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/1993 e no art. 7o da Lei Federal n° 10.520/2002. 
Neste caso, será facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, ocasião em que será 
assegurado o exercício do direito de preferência às demais microempresas e empresas de pequeno 
porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 7.10.1.
7.20.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto 
licitado poderá ser adjudicado ern favor da proposta originaimente classificada em primeiro lugar.

7.21 '  Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, deverá ser entregue na 
Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipai de São João do Paraíso, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contadas da data da lavratura da Ata.

7,22- Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada em Ata 
durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro procederá à 
Adjudicação do objeto ao vencedor.

7.23 -■ Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o 
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.

7.24 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Editai, sejam 
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as que 
apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto.

7.25 - Nas situações previstas nos itens 7.13, 7.14 e 7.19 é lícito ao Pregoeiro negociar diretamente 
com o representante da licitante vencedora para que seja obtido msihor preço.

7,|6 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serio rubricados, obrigatoriamente, pelo 
Pregoeiro, peia sua Equipe de Apoio e peíos representantes legais das licitantes presentes à sessão 
deste Pregão.
7,27 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não 
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPÜGNÂÇAO AO EDITAL

8,1, Quaisquer pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até dois dias úteis 
anteriores à data fixada para a abertura da Sessão Publica ao e-maii indicado no preâmbulo deste edital 
ou entregue pessoalmente.

9 ^

Eus ÜSiKttHftfio ' CÊPr S59fJ*Ô8Ô -■ -  Sfs Joüo do Ptmíso/MA Meioátí «s©T

MRJUSO
m  TOOOS NOS;



ESTADO DO MARANHÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO -  MA CNPj; 01.597.629/0001-23 GESTÃO 2021 A 2024_____________________________________________ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO_____________________________________________
8.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este instrumento convocatório, em até dois dias úteis, antes da 
data fixada para abertura da sessão pública.

8.3. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro e protocolizada na Sala da Comissão de
Licitação, nos dias e horário de expediente, conforme informado no preâmbulo deste edital, sob pena 
de não conhecimento da Impugnação.

8.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

8.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta.

9. DOS RECURSOS

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrado em Ata a 
síntese das suas razões de recorrer.

9.2 * A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no 
momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do 
objeto à licitante declarada vencedora.

9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da lavratura da citada Ata.

5.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos 
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias) úteis, 
contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.
9.5 - Os autos do processo permanecerão eom vistas franqueadas aos interessados, na Comissão 
Central de Licitação, da Prefeitura de São João do Paraiso, localizada na Rua Maranhão, s/n Centro, 
São João do Paraiso/Maranhão.

S.S - Q recurso contra dieisão do Pregeeir© não terá efeito suspensivo.

9.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento,

5.8 Ni© serão conhecidos os recursos interpostos por fax © aqueles eom os respectivos prazos legais 
vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.
9.9 - Os recursos e conírarrazões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues 
diretamente na sala da Comissão Central de Licitação, no endereço indicado no item 9.5.

9.10 * 8® n ie  reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à 
consideração da autoridade superior da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, que proferirá 
decisão definitiva.

8.8 - Depois de decididos os recursos © constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de S io João do Paraiso, poderá homologar este 
procedimento licitatório e determinar a contratação com a licitante vencedora.
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10.1. Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto da 
licitação à(s) proponente(s) vencedora(s) e submeterá o processo à apreciação da autoridade superior, 
que poderá homologar, revogar ou anular o procedimento licitatório.

10.2. Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá à autoridade competente a 
adjudicação e homologação da licitação,

10.3. A homologação será feita peio MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com os fatores 
exclusivamente referidos neste edital.

8. DA ASSiNATURA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

8.1 - Após a homologação do resultado da presente licitação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO, convocará a empresa adjudicatária para assinar o Contrato Administrativo, 
observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação.

8.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração.

8.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no 
ato da assinatura do contrato, ou recusar-se a assiná-lo no prazo e nas condições estabelecidas, 
chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital e seus anexos.

8.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

8.4 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
8.4.1 - O Contrato Administrativo será celebrado entre a licitante adjudicada e a Prefeitura Municipai de 
São João do Paraiso - MA, observada a Lei Federal n° 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal n° 8.666/1993, da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela lei 147/2014, e demais normas 
aíinentes à espécie.

1,4.1 - Constam na minuta do Contrate (ANEXO IX) as condições e a forma de fornecimento, tais eerqo 
pagamentos, sanções, rescisão e demais obrigações dos contratantes, fazendo o mesmo parte 
integrante deste Editai.

8,4.3 * A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, pertinentes à fornecimento, objeto do presente edital, que se fizerem necessários, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato. O percentual limite indicado neste item poderá ser 
excedido no caso das supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

8,4.4.-- O contrato terá vigência até 31 de desembre de 2622 a partir da data de sua assinatura,

S-éJ Â Contratada deverá manter as mesmas eendições de habilitação exigidas neste Pregão, em 
especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, inclusive 
quanto ao ISSQN, durante toda a execução do objeto.
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8.4.6. - O contrato poderá ser prorrogado em conformidade com o disposto no inciso !l do artigo 57, da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

8.4.7. - O prazo de vigência deste contrato será 31 de dezembro de 2022 contados da data da 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante apostilamento ou termo aditivo, até o limite de 60 
(sessenta) meses, desde que atendidos todos os requisitos abaixo;

a) execução regular do objeto;
b) não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes;
c) manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço;
d) manutenção da vantajosldade econômica do valor do contrato para a Administração;
e) concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

12.1 - O objeto será executado de acordo com o termo de referência (ANEXO li), e observando-se as 
disposições contratuais, conforme minuta de contrato no Anexo IX deste edital;

12 .2 -0  prazo de execução do objeto, poderá ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE desde que 
a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado, observado o art. 57. inciso II, da Lei 
Federal n° 8.666/1993.

12.3, O prazo para o fornecimento do objeto deverá ser de no máximo 10 (dez) dias após a assinatura 
do contrato.

13.1. O pagamento será efetuado, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao do 
fornecimento, mediante a apresentação de Nota Fiscai/Fatura pela contratada, devidamente atestada 
pela Administração, após a aceitação do objeto faturados, cumpridas todas as exigências contratuais.

13.2, Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa, acompanhada das 
CND de FGTS, INSS e Receita Federal, bem como dos documentos constantes no Termo de 
Referência e previstos em Contrato (anexo - IX).

13.3, A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas e solicitação de pagamento, 
deverá ser entregue no setor de protocoio, o qual encaminhará ao Setor Competente para juntada ao 
processo de contratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento.

13.4, O pagamsnte somente será efetuado após e adimplementa das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei n° 8.666/93.

13.5, A Contratante efetuará a retenção © © recolhimento de tributos, quando a legislação assim exigir.

13«6.No easo de atrase de pagamento, desde que a CONTRATADA nãe tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serio devidos pela CONTRATANTE encargos moratórias à taxa nominal de 6% a.a. 
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
13.6.1, O
valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM s ! x N x VP, onde: EM = Encargos moratórias 
devidos; N » Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I -  
índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.
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13.7. Caso o pagamento devido seja antecipado peio CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá 
desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no item 13.6.

13.3 - A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

14. DAS SANÇÕES
14.1 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de 
empenho, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentos ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será 
descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores deste Município, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
14.2 Em caso de inexecüção parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e 
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

14.3 Multa de:
I) 1% (um por cento) sobre o valor mensal do contrato, por dia de atraso no início da prestação do 
serviço, e limitado a 10% do mesmo valor, independentemente das demais sanções cabíveis. Após o 
décimo dia de atraso no início da execução e a critério da Administração poderá ocorrer a não aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecüção total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença;
II) 4% (quatro por cento) sobre o valor mensal do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, não especificada nas outras alíneas deste Inciso, e aplicada em dobro na sua reincidência, 
independentemente das demais sanções cabíveis.
III) 5% (cinco por cento) sobre o valor mensal do contrato, pela recusa injustificada do licitante 
adjudicatárío em firmar o instrumento de contrato, ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente, 
ou deixar de apresentar os documentos exigidos para sua celebração, ou deixar de entregar 
documentação exigida no editai, durante a sessão do pregão, no prazo e condições estabelecidas no 
edital, independentemente das demais sanções cabíveis.
IV) 8% (oito por cento) do valor mensal do contrato, pela recusa em corrigir ou substituir qualquer item 
com defeito, caracterizando-se a recusa caso a correção ou substituição não se efetivar nos 2 (dois) 
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição, independentemente das demais
sanções cabíveis.
V) 10% (d@i per cento) da valor mensal d© contraio, pelo deseumprimente das obrigações e encargos 
sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após notificação 
da contratante, e- que não culmine em rescisão contratual, independentemente das demais sanções
cabíveis
VI) 20% (vinte por cento) sobre o valer mensal de contrato, no caso de sua rescisão por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa da contratada, inclusive pelo descumprimento das obrigações e 
encargos sociais e trabalhistas, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções
cabíveis;
VII) 30% (trinta per oento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecüção total da obrigação 
assumida.

14,4 A sanção de impedimento do direito de licitar eu contratar eem a Prefeitura Municipal de São Joio 
do Paraiso, Estado do Maranhão poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de muita. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.
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14.5 As multas previstas neste Edital serão descontadas após regular processo administrativo, dos 
pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA.

14.6 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas 
forem superiores aos pagamentos devidos, fica o adjucatário obrigado a recolher a importância devida 
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o 
comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

14.7 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 
condições especificados no § 1o do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos 
não precedidos da competente prorrogação.

14.8 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela Contratada.

14.9 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

14,10 As penalidades serão registradas no 3ICAF e, n© caso de impedimento do direito de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das
demais comínações legais.

15. DA DOTAÇÃO GRÇÂMENTÃRiA ...........................................................

15.1 - A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos previsto 
no Orçamento da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso de 2022, em conformidade com a 
seguinte dotação orçamentária:

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo.
ORGÃO 03- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 03.01 -  Secretaria Municipal de Governo e Planejamento.
CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL 04.125.0052.2059.0000 Manutenção do Departamento de Trânsito.

16,1, Qs preços fixados para o objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis, ressalvadas as 
disposições previstas na Minuta do Contrato.

11,2, Os contratantes tem direito ao equilíbrio eeenômie© financeiro do contrato, procedendo-se a 
revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere 
ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

17.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será fiscalizado pelo 
CONTRATANTE, mediante servidor designado da Secretaria Municipal de infraesírutura e Urbanismo.

18. DÁS DiSPOSIÇÕES GERAIS

11,1 - O presente Edital ® seus Anexos, bem come a proposta da iieitantf vencedora, farão parte 
integrante do Contrato, independentemente de transcrição.
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18.2 - E facultado ao Pregoeiro ou a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO, em' 
qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoas integrante ou 
não do quadro da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso, para esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a 
conclusão da diligência promovida.

18.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

18.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

18,§ - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO poderá revogar a presente licitação 
por razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

18.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal n° 8.686/1993;

b) a nulidad© do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo 
citado na alínea anterior; e,

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

15.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente 
Edital.

18,8 - No caso de alteração deste Editai no curso d© prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

18 J  - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 
publico, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

18,10 A abertura dos envelopes Propesía © Doeumenfaçio será sempre realizada em sessão pública, 
devendo ser eiaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada 
pel© Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer técnico 
sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos
representantes das licitantes presentes.

18.11 - 8e nle houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação ©m 
um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que 
não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á 
em Sessão a ser convocada posteriormente. ^
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18.11.1 - A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á, após a etapa 
competitiva de lances verbais.

18.11.2 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até 
nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

18 .12-0  resultado desta licitação será comunicado na mesmo dia do julgamento, proferindo-se no dia 
da abertura, ou mediante publicação na imprensa Oficial.

18.13 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para 
retirada no endereço da Comissão, até 10 (dez) dias úteis após a publicação do extrato do Contrato, 
após o que serão destruídos pelo Pregoeiro.

18.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exc!ui-se o dia do início e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso.

18.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

18.16 - É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso.

18.17 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do 
contrate, ficará condicionada à análise, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO, 
quanto ao procedimento realizado e à documentação da nova empresa, considerando todas as normas 
aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso 
na execução do objeto contratado,

18.17.1 - Para averiguação do disposto no item 18.17, a empresa resultante de qualquer das operações 
comerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a documentação 
comprobatória de sua situação.

18.18 - É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado.

18,11 ■ Os easoa omissas serio decididos pele PíegeeiF© em conformidade sem a Lei Federal n° 
10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

18.20 - Este Editai e seus Anexos esta© à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitação ~ CPL da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, na Rua Maranhão, s/n 
-  Centro, São João do Paraíso/MA, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs às 12:00 horas, onde 
poderão ser consultados gratuitamente, ou retirados na CPL, ou ainda através do portal da 
transparência Por meio digital pela internet, através do nosso endereço eletrônico no site: 
https://www.saoiQaodoparaiso.ma.aov.br.

18.21 ~ Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá notificações, 
devendo comunicar à Comissão qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a 
notificação encaminhada ao endereço fornecido.

l í  22 SÃO PARTES INTEGRANTES D E S E GUI NTÍ SANEXOS
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ANEXO I 
ANEXO !i 
ANEXO H! 
ANEXO IV 
ANEXO V 
ANEXO VI

ANEXO VII

ANEXO VIII 
ANEXO IX

- Modelo de Proposta
- Termo de Referência
- Carta Credencial
- Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação
- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação
- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

- Declaração de Enquadramento como Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte

- Declaração de Cumprimento do art. 7o, XXXIII da CF/88
- Minuta do Contrato Administrativo

18.23 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Porto Franco no Estado do Maranhão, excluído 
quaisquer outro, por mais privilegiado que seja.

São João do Paraiso (MA), 03 de junho de 2022.

i í t o n iKSri^ uõTüe Sousa
PregoeiroPortaria n° 1QQ/20I 1
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MODELO DE PROPOSTA

AO
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA 
Rua Maranhão, s/n, Centro - São João do Paraiso/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Referente: Pregão Presenciai n° 003/2022 
Prezado Senhor,

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta 
relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 
que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a íoíaiidade 
das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social 
CNPJ:
Endereço:
FONE:

2, Proposta de Preços:iTEM r"1 • *■ " — " r ->■?£—DESCRiÇAO iTEM QUAN UNIT TOTAL
1 UNO 15

2 UNO s

3 UND 90

4 UND 92

5 UNO 2

6 UND 207

TOTAL

Valor Total da Proposta: R3

3. Prazo de validade cia proposta:
4. Prazo para início dos serviços;
5. Prazo de execução:
6. Condições de pagameníe;
7. Dados ganeárias:
§. Nome do Responsável para assinatura do sanífite; 
R@: xxxxxxxxxxxxxxx CPPxxxxxxxxxxxxx

tieei! e data)

(No
m ....... rew -

m& e assinatura da respônstvei m  empresa)
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ANEXO !!

TERMO DE REFERÊNCIA
1. JUSTIFICATIVA:
1.1 Tem o presente Termo de Referência a finalidade de solicitar abertura de processo 
licitatório, visando à contratação de empresa, através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO PARA USO PELA -  SECRETARIA 
MUNICIPAL. DE TRÂNSITO, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PLANEJAMENTO que visa atender as necessidades de sinalizar ruas e avenidas do Município, 
substituição de placas apagadas, danificadas inexistentes e serão implantadas em pontos 
estratégicos para melhor orientação de motoristas, pedestres e ciclistas e toda à sociedade 
paraisense e seus visitantes.

1.2 As piaeas com a ação do tempo, se deterioram, apodrecem postes de madeira, que serão 
trocados por postinhos em aço galvanizado, visando um custo benefício a longo prazo, bem como 
deixando o trânsito com melhor orientação.

2, DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTIDADE ESTIMADA:
A presente licitação tem por objeto o registro de preços para a aquisição de placas de sinalização 
viária de regulamentação e postes de sinalização metálico, nas quantidades e especificações 
mínimas constantes da planilha a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO MODELO ITEM QUAN UNIX Total

1

Placa Saliência ou lombada A-18 
(quebra moia) COM SUPORTES DE 
FIXAÇÃO saliência oy ondulação m  
pista. Chapa de aço galvanizado 
(1,5mm)
Características:
* Placa de Advertência;
« Formate: Quadrado;
f Fundo: Amarelo;
» Orla externa: Amarelo;
» Orla interna: preto;
* Símbolo: Preto;
* Placa de iOem l«va 2 furos 

(sentral), Placa de §0em nSe tem a 
necessidade da utilização d® 
abraçadeira

UND 15 R$154,33 R$
2.315,00

2
Placa Pedestre Personalizada 
30x30cm.
Em Chapa de aço galvanizado (1,5mm) 
COM SUPORTES DE FiXAÇÃO,

UND 8 R$55,27 R$
442,13

CJPÂDE m  TO0 QSl l í i a  iP P fÃ »  f  ^ á o  f jf t lS tí  r i *> P a s s a 4
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ESTADO DO MARANHÃO

3

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE 
REGULAMENTAÇÃO VELOCIDADE 
MÁXIMA 40 KM/H. MEDIDAS 
50cmX50cm, COM SUPORTES DE 
FIXAÇÃO. Chapa de aço galvanizado 
Placa de Sinalização de 
Regulamentação Velocidade Máxima 
40 Km/H. Medidas 50cmx5Qcm, Com 
Suportes de Fixação. Retangular; 
Material refietivo: Tipo 1 (Grau 
Engenharia Prismático/GTP); 
Durabilidade: Até 7 anos; informação 
que atenda corretamente às normas 
ABNT e manual do CONTRAN.

i  4Q \% 6 w  g UNO 90 R$156,00 R$
14.040,00

i
1 4|

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE 
REGULAMENTAÇÃO TIPO R-G1: 
PARE-MEDIDAS 60cmX6Gcm. COM 
SUPORTES DE FIXAÇÃO.
Placa de sinalização de 
regulamentação tipo r-Q1: pare. 
medidas 60emX60cm com suportes 
de fixação com suportes de fixação. 
Material: Chapa de aço galvanizado 
(espessura * 15 mm). COR: 4x1 
(Frente colorida e verso preto). 
Acabamento: Adesivo refietivo com 
recorte computadorizado na frente e 
verso com adesivo preto fosco. 
Material refietivo. Tipo I (Grau 
Engenhari Prismático/GTP); 
Durabilidade: Até 7 anos; Informação 
que atenda corretamente às normas 
ABNT e manual do CONTRAN.

f
i UND 92 R$194,60 R$

17.903,20

§

Placa de Regulamentação R-2 Dê a 
PreferênciarcOM SUPORTES DE 
FIXAÇÃO esta plaea possui formato 
triangular e o tamanho do lado varia de 
75 cm. Chapa Galvanizada (1.6 mm) / 
Refietivo Grau Comerciai

i j p p É g j í

UNO 2 R$214,00 R$
428,00

C 1&AB6 m  TQOQS NOS!



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO CNPJ: 01.597.629/0001-23 GESTÃO 2021 A 2024 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ESTADO DO MARAEKÃO MA

POSTE CILÍNDRICO DE
SINALIZAÇÃO METÁLICO EM 
CONFORMIDADE COM AS 
SEGUINTES NORMAS ABNT: NBR -  
14.890: COMPRIMENTO: 3.00MT. 
Com pintura eietrostática prata - Tubo 
De Aço Galvanizado de 3 Metros com 
Parafusos - espessura 1,55 mm, 
contendo os furos compatível com as 
placas para o suporte das placas de 
sinalização, fabricado em tubo de aço 
galvanizado. Deverá conter 
acabamento tampão plástico na outra 
extremidade na parte superior para 
evitar acumulo de água. Na base 
deverá conter no mínimo duas aletas 
para melhor fixação da haste ao solo. 
Em conformidade com as seguintes 
normas ABNT: NBR -  14.890:

r UND 207 R$136,00 R$
28.152,00

TOTAL R$
83.280,33

* a totalização dos valores no campo respectivo constitui-se apenas num referencial, em razão 
das quantidades estimadas; em havendo qualquer divergência entre a totalização de valores em 
relação ao preço unitário, prevalece este último como sendo o valor limite indicativo para a 
propositura de preços

1.1 Para g s  itens de 01 a 05 (piacas de siR0li?açôes), as especificações são:
- Confeccionadas em chapa de aço galvanizado
- Tratamento: desengraxante e fosfatizante de acordo com NBR 11904.
- Carimbado o verso da Placa com data de Fabricação, tendo 07 anos de garantia contra 

intempéries de acordo com o manual do CONTRAN.
- Aplicação de película reíietiva GRAU ENGENHARIA e legendas reflexivas de acordo com a 

NBR 14644.
Todas as placas deve ser ADESIVADAS EM CHAPA DE AÇO 1,5 mm, sem uso de 

abraçadeiras de reforço, devendo ser usado para fixar a placa na haste apenas 02 (dois) 
parafusos de aço galvanizado tipo cabeça francesa com no mínimo 08 (oito) milímetros de 
espessura adequados de forma a impedir a soltura ou deslocamento da mesma com arruela e 
02 (duas) porcas na parte traseira.

Todas as placas devem obedecer às normas cia ABNT.

Todas as placas deverão obedecer às medidas conforme descrito,

2.2 Para o item 06, as especificações são: -  Poste de sinalização com pintura eietrostática 
prata com Parafusos - espessura 1,55 mm para fixar a placa na haste apenas 02 (dois) parafusos 
de aço galvanizado tipo cabeça francesa com no mínimo 08 (oito) milímetros de espessura 
adequados de forma a impedir a soltura ou deslocamento da mesma com. arruela e 02 (duas) 
porcas na parte traseira., contendo os furos compatível com as placas para o suporte das placas 
de sinalização, fabricado em tubo d© aço galvanizado. Deverá contar acabamento tampão plástico 
na outra extremidade na parte superior para evitar acumulo de água. Na base deverá conter no 
mínimo duas aletas para melhor fixação da haste ao soío. Em conformidade com as seguintes 
normas ABNT: NBR -  14.890: 2011 e manual do CONTRAN.

3 S
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2.3 Durabilidade - A durabilidade dos conjuntos de placas deve ser garantida contra
defeitos de fabricação e ferrugem por período não inferior a sete (7) anos,

a PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

3.1 A entrega dos materiais será parcelada, a critério da Administração Municipal, e as 

quantidades são estimadas pelo período de 12 (doze) meses, contando a partir da data de 
assinatura do contrato,

3.2 Os materiais deverão ser entregues somente mediante requisição oficial prévia, 

encaminhada pelo Departamento de Compras deste Município (não sendo aceitos, sob qualquer 

hipótese, precipuameníe para fins de pagamento, materiais entregues e não requisitados).

3.3 Após o envio da requisição, o que será feito mediante comunicado por fax, e-mai! 

ou por correspondência, os materiais deverão m? entregues dentro do prazo máximo de 05 

(cinco) dias após o recebimento da requisição. Após a assinatura do Contrato os materiais 

deverão ser entregues parceladamente, nos locai® determinados no ato da solicitação pelo

departamento competente.

3.4 As marcas dos materiais não poderão ser substituídas no decorrer da contratação, 

sem a solicitação prévia da CONTRATADA e autorização da ADMINISTRAÇÃO, mesmo que 
sejam por produtos de qualidades equivalentes,

3.5 Q licitante compromete-se a efetuar a manutenção dos preços contratados pelo 

período mínimo correspondente a§ prazo çte contratação, sendo que posteriorrneníe, poderá 

haver o reequilíbrio de preços, de§de qye devidamente fundamentado.

!m  nenhuma hipótese a Administraçlo yinsul§«s§ à aquisição total ou parcial dos materiais 

çoníratades,

4 BA PI8£AU£A@Ã8, HieeSIMSNT© 8 AeilTAÇÃ©!

A futura ÇQNTRATâDA sujeitassem â íiseaiiiaçsa de todos ©s materiais no ato da entrega, 
reservando-se â ADMINISTRAÇÃO, através do responsável, o direito de não proceder ao 

recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias, assim consideradas as 
mínima® condições de uso e normais.

A f ig s ii i i i f ip  durante a ©xeçuiio do objete do ÔÔNTftATO será exercida m  interesse da 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso«MA e não txelui nem reduz a responsabilidade da

MaeanMo „  Kin l«#t. Ho Punmfap/M 4 «!ÍSÃ0S ®e IOPQSNrtSl
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licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua

ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

Quaisquer exigências da Fiscalização do CONTRATO, mediante gestor nomeado para este fim, 

inerentes ao objeto da mesma deverão ser prontamente atendidas pela licitante CONTRATADA.
A licitante CONTRATADA responde, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou 

pessoais ocasionados, à Administração e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou 
culposamente, e deve comunicar imediatamente, por escrito, à Prefeitura de São João do 
Paraíso-MA, através do fiscal do contrato formalmente designado pela autoridade superior, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional.

O recebimento será efetivado nos seguintes termos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação dos materiais ofertado com as 

especificações constantes no futuro contrato e, em consonância com a proposta a ser 

apresentada pela CONTRATADA no processo licitatório,

b) Definitivamenie, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação pelo Setor Competente.

Recebido o objeto, nos termos dos parágrafos acima, se a qualquer tempo durante a sua 

utilização normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a 
imediata notificação da CONTRATADA para efetuar a substituição do mesmo.

O objeto da pretensa contratação será recebido pela Administração no prazo de 05 (cinco) após 
o recebimento da requisição oficiai emitida pela Administração e, havendo qualquer 

anormalidade constatada, será devidamente comunicado à licitante adjudicatária para que esta

providencie a correção e ou substituição do material entregue no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. A Administração deverá Informar por escrito à futura CONTRATADA, especificando a 

irregularidade do material, o item e demais observações pertinentes. Em não sendo substituído 

o(s) matsrial(ais) apresentados defeituosos, o correspondente pagamento do documento fiscal 

será suspenso até a definitiva regularização e/ou substituição, sob qualquer hipótese. Não será 

considerada irregularidade o desgaste natural do material fornecido.

§íam  § empífesâ CONTRATADA continue raitôfadamente a apresentar objeto que nio esteja em conformidade com as especificações previstas, o fato será considerado como inexecução totai, 
gerando a rescisão do contrato com § consequente aplicação das penalidades cabíveis ao caso.

a m m m m  m São M m  d a V
A 1SOÇíOAOè D£ TQDftS MÓíU
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O pagamento será efetuado somente dos materiais requisitados, através de requisição oficial,

encaminhados peio Departamento de Compras do Município de São João do Paraíso-MA.

A nota fiscai/fatura deverá ser emitida peía própria licitante CONTRATADA, obrigatoriamente com

o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de

preços, número do certame e do contrato, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo
notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs.

O pagamento será programado para 30 (trinta) dias, contados da apresentação do documento 
fiscal e mediante a comprovação de entrega e recebimento do item solicitado (juntado o 
documento de requisição), devidamente acostado na respectiva Nota Fiscal, atestado através de 

funcionário especialmente designado pelo setor de competente, respeitada a ordem de 

pagamento e respectivas normas fiscais e contábeis que regem a Administração Pública.

O preço a ser pago pelo objeto da pretensa contratação será aquele obtido na sessão do certame 
licitatório, garantindo-se a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.

Em sendo entregue documentação irregular, o prazo de pagamento será interrompido e reaberto 

somente após a efetiva readequação da documentação fiscal pertinente. Nesta hipótese, não será 

devido pela Administração ressarcimento, atualização monetária, juros ou de qualquer maneira 

readequação dos valores apresentados.

As entregas poderio eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério da ADMINISTRAÇÃO 

observado, no que couberem, as disposições constantes na Lei Federal n.° 8.666/93.

O transporte e a descarga dos materiais nos locais designados mediante solicitação e os custos
com armazenamento até o locai de entrega, ççrrerie por conta da CONTRATADA, sem qualquer 
custo adicional solicitado post©riorment§.

Fica reservado a ADMINISTRAÇÃO durante a vigência desta contratação, o direito de solicitar 
amostra para realização de testes que comprovem a qualidade do material contratado.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições arroladas no Instrumento 
Contratual os acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento), de cada item 
licitado.

Sã© Jei© do Paraíso Estsdo do Maranhão 01/06/2022

Secretária de

8*?» <£$m Ia§« «Ia BaiwísíV?W 4
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ANEXO li!

CARTA CREDENCIAL 

Pregão Presenciai n° G03/2G22-CPL

A empresa . CNPJ n9 , com sede na
, neste ato representado pelo(s) Sr. (a)

______________ _ (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, 
nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) _ _ _ _ _ _  (nome, RG, CPF,
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, 
junto a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso, praticar os atos necessários à 
representação da outorgante na licitação na modalidade de Pregão Presencia! n° 003/2022- 
CPL, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 
especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, declarar a 
intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de irtterposição de recursos, transigir, desistir, 
firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

"  («ome"3ir In íp r ff i iA
(Nome e assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida)

i?«99 «? I - iaèa ê worn.*; m  raoos
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INXISTÊNCIA DE FATOS iIMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Pregão Presenciai n° 003/2G22-CPL

A ©mpresa ...............  signatária, inscrita no CNPJ sob o n 0
 ̂ sediada na (endereço completo), por seu

representada legal, declara sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32 § 2.°, da Lei Federa! n° 
8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do Pregão
Presencial n° ____/2Q22 -  CPL e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou
concordata.

Declara, outrossim, conhecer na integra o idital e que se submete a todos os seus
termos.

d e .....................de 2022.

(nome e assinatura do representante iegal da empresa) 

(n° da identidade do declarante)

t$Qh§sa. CIDADE Dfc TODOS NQ$!iaâr. $;íf% P*.n»*<*í«r»/ifyí 4
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão Presencial n° 003/2022-CPL

A empresa . CNPJ n.° ........... ,
sediada na _ _____ (endereço completo), representada piío(a) Sr.(a)
_ _______________ , R G- n° C.P.F n9 . D E C L A R A, sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 
instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de São 
João do Paraiso, inexístindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

(local e data par extenso)

(nome da empresa}'......
(nome e assinatura do representante lega! ou procurador)

CíjXAtM; ftÉ TOOOS «SiS!Wiím UomnklA
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ANEXO Vf

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Pregão PreserteiaS rs eS3/8012-ÇPL

Â empresa __________________________ , CNPJ ns _______________ ,
sediada na __________  (endereço completo), representada peío(a) Sr.(a)
______ ______  , ,  , R G. n° . C.P.F n° D E C L A R A ,  sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 
instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado peia Prefeitura Municipal de São 
João do Paraiso, excetuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da 
Lei Complementar n° 123/2006 para a regularidade fiscal, inexisíindo qualquer fato impeditivo 
de sua participação neste certame.

(locai e dgta por extenso)

(nome da emprisaf ’
(nome e assinatura do representante legai ou procurador)
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ANEXO VH

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS 
OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Pregão Presenciai n° G03/2022-GPL

A empresa _________________  __, ÇNPJ n° ________________,
sediada na _______________ (endereça completo), representada pelo(a) Sr.(a)

. R G. n° . C.P F n° . D E C L A R A, sob as
penas da iei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de São João do Paraiso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ANEXO VHI

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7o, XXXIII, DA CF/88

Pcsgãô Püââsaeia! n* GG3/2Ô22-6 PL

A empresa _______________ , CNPJ r8 , representada pelo(a) $r(a)
. R.G. n° .............. , CPF nu , DECLARA,

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federai n° 8.666/1993, que não emprega 
menor de dezoito anos ern trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do Art. T  da Constituição Federal.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante lega!)
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ANEXO iX

CONTRATO N° —/2022-CPL 
PROCESSO ÂDM. N° 056/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022-CPL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
XXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO;

A Prefeitura Municipal de Sáo João do Paraiso, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° ------------------
----------, com sede na Rua Maranhão, s/n, Centro, São João do Paraiso/MA, através da
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada oela Secretária Municipal de Administração, SR.
XXXXXXXXXXXXXXX RG N°________________ E CPF N ° ___________ , e a empresa
________________ ______ _______ , inscrita no C.N.P.J sob o n,° _____________, com
sede n a __________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, _ __________________ , R.G. n.°

_____ , C.P.F. n.° ______________ têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N°
_____ , decorrente do Pregão Presenciai n° 003/2022-CPL, formalizado nos autos do
Processo Administrativo n° 056/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federai n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar 
n° 123/2006 alterada pela Lei 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente instrumento tem por objeto___, de
acordo com as especificações definidas no Termo de Referência constante no Anexo II do 
edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR -  O valor GLOBAL do presente Contrato é de R $___
L _ _ J .
CLÁUSULA TERCEIRA ~ DA VINCULAÇAO -  Integram o presente Contrato, independente 
de transcrição:
i -  Editai do Pregão Presenciai n.° 003/2022 e seus anexos;
II -  Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA em __ de _____ de

CLÁUSULA gjUARTA -  DA VIGÊNCIA ~ O pm m  d@ vigência de presente Contrato será dê xx 
(xxxxx) meses contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 
57, li da Lei n° 8.666/93.
A vigência dos contrates regidos pele art. §?, eapuí, ete Lei 8.686, de 1103, pode ultrapassar o 
exercício financeiro ern que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam 
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos 
a pagar, conforme ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 39 DÃ ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO.

Parágrafo Umes; O prazo de vigènois deste contrai© é de m  (xxxxx) meses, inieiando-s© em 
/ / podendo ser prorrogado, mediante apostílamento ou termo

-‘5 ^ '-  Sàa João j :
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aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que atendidos todos os requisitos abaixo:

a) prestação regular dos serviços;
b) não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes;
c) manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço;
d) manutenção da vantajosidade econômica do valor do contrato para a Administração;
e) concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

CLÁUSULA QUiNTÂ - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL - O CONTRATADO 
deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 
data de entrega no protocolo da via assinada do contrato,

comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 1% (um por cento) do 
valor total do contrato, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro- 
garantia ou fiança bancária.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
o pagamento de:
a) Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
b) Multas punitivas aplicadas ao CONTRATADO;
c) Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;
d) Obrigações previdencíárias e trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e
e) Prejuízos indiretos causados ao CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção de garantia recair em dinheiro, o seu valor será 
depositado em poupança no Banco do Brasil, em nome da Prefeitura Municipal de São João do 
Paraiso/MA, a fim de manter a atualização monetária, adotando-se a seguinte sistemática:

a) depósito do valor correspondente à garantia, em coma poupança da Prefeitura Municipal de 
São João do Paraiso no Banco xxxx (xxxx), Agência xxxxx, Conta n° xxxxx;

b) apresentação do comprovante de depósito ou do Cheque Administrativo à Secretaria 
Municipal de Economia e Finanças, localizada na sede da Prefeitura Municipal de São João do 
Paraiso, a qual verificará a conformidade da garantia de acordo com o especificado neste editai 
e elaborará o termo de recebimento definitivo da garantia.

CLÁUSULA SEXTA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO -  O recebimento dos serviços será 
feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93.

PASÁGRAPO ÚNICO - Constatado a ©xecuçia incompleta, víeio do objeto executado em 
desacordo eem o especificado no edital do Pregão Presencial n° 003/2022, a Contratada será 
convocada para substituir ou complementar o serviço no prazo máximo de 2 (dois) dias, a 
contar da data da comunicação, sem qualquer ônus ao Contratante.

ÊLÁUSÜLâ SÉTIMA ~ DA FISCALIZAÇÃO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da 
CONTRATADA, o contrato será fiscalizado pelo CONTRATANTE, mediante servidor designado 
do Departamento Municipal de Trânsito -  DMT, vinculado à Secretaria Municipal de
infreestrutura e Urbanismo.
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CLAUSULA OITAVA -  DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO -  O pagamento será efetuado 
em moeda corrente nacional, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente, mediante 
a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela contratada, devidamente atestada pela 
Administração, após a aceitação dos serviços faturados, cumpridas todas as exigências 
contratuais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal 
discriminativa, acompanhada da CND da Receita Federal, bem como dos documentos
constantes no Termo de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal/fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 
também das seguintes comprovações:
a) Recolhimento da contribuição previdenciária, quando for o caso, estabelecida para o 
empregador e seus empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3o da Constituição Federal,
sob pena de rescisão contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, 
demais documentos constantes no parágrafo anterior e solicitação de pagamento, deverá ser 
entregue no setor de protocolo, o qual encaminhará ao Setor Competente da Prefeitura 
Municipal de São João do Paraiso para juntada ao processo de contratação juntamente com os 
documentos relativos ao pagamento.

PARÁGRAFO QUARTO -  O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das 
obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, 
quando a legislação assim exigir.

PARÁGRAFO SEXTO - No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios 
à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O valor dos encargos será ealeulado pela fórmula: EM = I x N x VP, 
onde: EM = Encargos moratórios devidos; N -  Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; í -  índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = 
Valor da prestação em atraso.
PARÁGRAFO OITAVO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o 
respectivo montante sofrerá desconto proporcional, rias mesmas condições estabelecidas no 
parágrafo quinto.
CLÁUSULA NONA -  DO REÂJUSTAMENTO -  Os preços fixados para a aquisição do objeto 
deste contrato serão fixos e írreajustáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA * DÂ REVISÃO D l » Os contratantes têm direito ao equilíbrio
econômico financeiro do contrato, procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou 
previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as 
obrigações pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA REPÀCTUAÇÃG DO CONTRATO - É admitida 
repactuação deste contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação 
será contado a partir da data limite para a apresentação da proposta ou da data do orçamento 
a que a proposta se referir, admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo, convenção, 
dissídio coletivo de trabalho ou equivalente vigente à época da apresentação da proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 1 (um) 
ano será contado a partir da data de início dos efeitos financeiros da última repactuação
ocorrida.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATADO poderá exercer, perante o CONTRATANTE,
seu direito à repactuação dos preços do contrato até a data da prorrogação contratual 
subsequente. Caso o CONTRATADO não efetue de forma tempestiva a repactuação e 
prorrogue o contrato sem pleiteá-ia, ocorrerá a preclusão do direito de repactuar.

PARÁGRAFO QUARTO - As repactuações serão precedidas de solicitação do 
CONTRATADO, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio 
de apresentação das planilhas de composição de custos e formação de preços, do novo acordo 
ou convenção coletiva ou dissídio coletivo da categoria que fundamenta a repactuação, e, se 
for o caso, dos documentos indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de 
mercado em cada um dos itens da planilha a serem alterados.

PARÁGRAFO QUINTO - O CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a 
variação de custos alegada pelo CONTRATADO.

PARÁGRAFO SEXTO - Os novos valores contratuais decorrentes da repactuação produzirão 
efeitos:
a) A partir da assinatura do termo aditivo;
b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
c) Em data anterior à repactuação, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do 
custo de mão de obra e estiver vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença 
normativa, podendo a data estipulada no instrumento para o início dos efeitos financeiros do 
reajuste salarial ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim 
como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços 
contratados são compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a 
continuidade da contratação vantajosa.
PARÁGRAFO OITAVO •• O CONTRATANTE poderá prever o pagamento retroativo do período 
que a proposta de repactuação permaneceu sob sua análise, por meio de Termo de 
Reconhecimento ds Divida.

PARÁGRAFO NOVO - Na hipótese de item anterior, & periodo que a proposta permaneceu 
sob análise do CONTRATANTE será contado como tempo decorrido para fíns de contagem da 
anualidade da próxima repactuação

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  BA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA -  Os recursos 
financeiros para cobertura do presente contraio correrão à conta da dotação orçamentária
seguinte:

ELEMENTO D Ê " T ^ "3.90730.00~ MatefiaTde Consuma'
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DESPESA
ORGÃO 03- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO.

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA 03.01 -  Secretaria Municipal de Governo e Planejamento.

CLASSIFICAÇÃO
FUNCIONAL 04.125.0052.2059.0000 Manutenção do Departamento de Trânsito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEiRA ~ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA -  Caberá à 
CONTRATADA, a!ém das obrigações previstas no edital e no Anexo II, Termo de Referência, 
do Pregão Presencial n° 003/2022:
a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação, e 
ainda pelos encargos trabalhistas, previdençiários e obrigações sociais em vigor, Impostos, 
tributos e contribuições, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE;
b) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência do 
CONTRATANTE;
c) executar o objeto no prazo, local indicado, na qualidade e condições previstas no Termo de 
Referência, bem como de acordo com a proposta e o editai do Pregão Presencial n° 003/2022;
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados;
e) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
f) não subcontratar, total ou parcíalmente, o objeto desta contratação;
g) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias na fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do
contrato.
h) Comprovar, quando da rescisão contratual ou da extinção do contrato, em até 10 (dez) di3s 
o pagamento das verbas rescisórias ou que os empregados serão realocados em outra 
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. Até 
que ocorra tal comprovação, a Administração poderá reter a garantia prestada;
i) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão 
Presenciai n° xxx/2019 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE -  Caberá ao 
CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II, Termo de Referência, 
do Pregão Presenciai n° 003/2022:
a) prestar as informações e os esclarecimentos, relativos a esta contratação, que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA;
b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na fornecimento e 
interromper imediatamente a execução, se for o caso;
c) permitir acesso dos empregados da CONTRATADA ás suas dependências, sempre que 
necessário à execução do objeto, nos horários previamante acordados;
q) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as especificações e 
obrigações assumidas peía CONTRATADA;
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e) fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a empresa tenha 
cumprido com suas obrigações contratuais;
f) efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas no contrato e no 
Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INAD1MPLEMENTÜ E SANÇÕES -  O licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar documentos ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federai ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores do Estado, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de inexecüção parcial ou total das condições fixadas 
neste contrato, erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 
penalidades: 
a) Multa de:
I) 1% (um por cento) sobre o valor mensal do contrato, por dia de atraso no início da prestação 
do serviço, e limitado a 10% do mesmo vaior, independentemente das demais sanções 
cabíveis. Após o décimo dia de atraso no início da execução e a critério da Administração 
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecüção 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
II) 4% (quatro por cento) sobre o valor mensal do contrato, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas outras alíneas deste inciso, e aplicada em dobro na 
sua reincidência, independentemente das demais sanções cabíveis.
II!) 5% (cinco por cento) sobre o valor mensal do contrato, pela recusa injustificada do licitante 
adjudicatário em firmar o instrumento de contrato, ou em aceitar ou em retirar o instrumento 
equivaiente, ou deixar de apresentar os documentos exigidos para sua celebração, ou deixar 
de entregar documentação exigida no edital, durante a sessão do pregão, no prazo e 
condições estabelecidas no editai, independentemente das demais sanções cabíveis.
IV) 8% (oito por cento) do valor mensal do contrato, pela recusa em corrigir ou substituir 
qualquer serviço rejeitado ou com defeito, caracterizando-se a recusa caso a correção ou 
substituição não se efetivar nos 2 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação formai da 
rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis.
V) 10% (dez por cento) do valor mensal do contrato, pelo descumprimento das obrigações e
encergos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis após notificação da contratante, e que não culmine em rescisão contratual, 
independentemente das demais sanções cabíveis
VI) 20% (vinte por cento) sobre © valor mensal de contrate, r© caso de sua rescisão por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa da contratada, inclusive pelo descumprimento 
das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, garantida defesa prévia, independentementedas demais sanções cabíveis;
VII) 30% (trinta por cento) sobre o vaior mensal do contrato, em caso de inexecüção total da 
obrigação assumida.
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PARAGRAFO SEGUNDO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a 
Prefeitura Municipai de São João do Paraiso/MA, poderá ser aplicada ao fornecedor 
juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não
exclui as demais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular 
processo administrativo, dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipai de São João do
Paraiso - MA.

PARÁGRAFO QUARTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou 
se os valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o Contratado obrigado 
a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da 
notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 
Municipal, sob pena de cobrança judicial.

PARÁGRAFO QUINTO - Os prazos de adimplemenío das obrigações contratadas admitem 
prorrogação nos casos e condições especificados no § I o do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo 
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

PÁRAGRAFO SEXTO * A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser 
formulada por escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, 
anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

PARÁGRAFO OITAVO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no
caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edita! © das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ^  DA RiSCiSÃ© « A inexesução, total ou parcial, deste contrato 
ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as 
consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legai, na Lei n.° 10.520/02 e no 
Editai da licitação em epígrafe.

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateraimente o respectivo 
Contrato, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO’
Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, iodas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial n° 003/2022 e neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL £ DOS CASOS OMISSOS - 
Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes 
deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a 
legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA -  DA PUBLICAÇÃO - Este contrato entrará em vigor após a sua 
assinatura, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar a publicação do seu extrato no
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Diário Oficial do Estado do Maranhão no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DAS DiSPOSíÇÕES FINAIS -  O presente contrato é regido pelas 
Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93 e demais diplomas legais pertinentes.

PARÁGRAFO ÚNiCO -  Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Porto 
Franco, Estado do Maranhão.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de iguai teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

Sá o Joáo go Has sisq/MÂ, d© gg z 0 2

Prefeitura Municipal m  S io  João do Paraiso/MA 
Secretaria Municipal de —»————

CPF,
Contratante

CNPJ sob O n8

Contratada

Testemunhas:

Nome: ^__ ,

Nome:.....

CPF n» 

CPF nfl

C l O A . m  m  T0 DOS NOS!


